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LEI Nº 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986 
 

 

Dispõe sobre o Código Brasileiro de 

Aeronáutica.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA.  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DO CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO CONTRATO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIRO 

 

Seção I 

Do Bilhete de Passagem 

 

Art. 227. No transporte de pessoas, o transportador é obrigado a entregar o 

respectivo bilhete individual ou coletivo de passagem, que deverá indicar o lugar e a data da 

emissão, os pontos de partida e destino, assim como o nome dos transportadores.  

 

Art. 228. O bilhete de passagem terá a validade de um ano, a partir da data de sua 

emissão.  

 

Art. 229. O passageiro tem direito ao reembolso do valor já pago do bilhete se o 

transportador vier a cancelar a viagem.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 138, DE 9 DE MARÇO DE 2010. 
 

 

Dispõe sobre as condições gerais de transporte 

atinentes à comercialização e às características 

do bilhete de passagem e dá outras 

disposições. 

 

 

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, 

no exercício das competências que lhe foram outorgadas pelos arts. 8º, incisos I, IV e VII, e 

11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, e considerando o deliberado na 

Reunião Deliberativa da Diretoria realizada em 9 de março de 2010, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Regulamentar as condições gerais de transporte atinentes à 

comercialização e às características do bilhete de passagem. 

 

Art. 2º Esta Resolução se aplica aos serviços de transporte aéreo de passageiro 

com origem no Brasil realizados por empresas nacionais e estrangeiras que operam voos 

regulares ou não-regulares, domésticos ou internacionais. 

....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II 

DO BILHETE DE PASSAGEM 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. O bilhete de passagem é pessoal e intransferível. 

 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 12. O descumprimento do disposto nesta Resolução caracterizará infração, 

conforme previsto no art. 302, inciso III, alínea “u”, da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 

1986. 

....................................................................................................................................................... 


